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PORTARIA NO 344 DÊ L7 DE AGOSTO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de2020,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de 30%

(trinta por cento) sobre o vencimento base ao servidor abaixo relacionado, pelo exercício do

trabalho periculoso, a partir de 10 de agosto de 202I:

Servidor

Jose Renato Ten Caten

Art. 20 - Esta Portaria entra

todas as disposições em contrário, em

Periculosidade aos servidores municÌpais,

Grau de Avaliação

Motorista - Readaptado p/função de Vigia 30o/o

em vigor na data de sua publicação, revogadas

especial os atos que concediam Adicional de

GnsrNfl-r Do PREFETTo MuNicrpAL DE MrssAL, 17 or Rcosro or 2021.
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